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LEI ORDINÁRIA Nº 10.711, DE 18 DE ABRIL DE 2018
Considera o evento Festival Halleluya Patrimônio Cultural de Fortaleza e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica considerado o Festival Halleluya, evento realizado no mês de julho na cidade de Fortaleza, Patrimônio Cultural de Fortaleza, a ser incluído no Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial do Município de Fortaleza.

Parágrafo único   O evento a que se refere o caput passa a integrar o Calendário Oficial do Município de Fortaleza.

Art. 2º.  O Município deve efetuar o pedido de registro do evento de que trata esta Lei, conforme dispõe o art. 35 da Lei nº 9.347, de 11 de março de 2008, a fim de que o órgão competente possa:

I –  inscrevê-lo no Livro de Registro de Celebrações;

II –  conferir-lhe o Título de Patrimônio Cultural de Fortaleza;

III –  assegurar-lhe os demais benefícios previstos naquele diploma legal.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em 18 de Abril de 2018.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

Prefeito Municipal de Fortaleza
LEI N.º 15.351, DE 2 DE MAIO DE 2013 
Inclui o festival halleluya no calendário oficial de eventos do estado do ceará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Festival Halleluya, realizado no Município de Fortaleza.

Art. 2º O Festival Halleluya acontece, anualmente, no mês de julho.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de maio de 2013.

 Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Eduardo Fideles Dutra

SECRETÁRIO ADJUNTO DA CULTURA

